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CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  PEDRO  VIRIATO  PARIGOT  DE 
SOUZA ENSINO FUNDAMENTAL,MÉDIO  E NORMAL 

MUNICÍPIO:  MARIALVA         

ASSUNTO: Pedido de Descentralização do Curso de Formação de Docentes da 
Educação  Infantil  e  Anos  Iniciais  do  Ensino  Fundamental,  na 
modalidade Normal,  para o Colégio Estadual  Olavo Bilac – Ensino 
Fundamental e Ensino Médio, Município de  Sarandi.

RELATORA:  DARCI PERUGINE GILIOLI                                                    

II – VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto  e   tendo  em  vista  o  Laudo  Técnico  da 
Comissão  Verificadora  do  NRE  de  Maringá  (fls.407),  Parecer  nº  222/09  – 
DET/SEED,  esta   relatora  é  favorável  à  concessão  de  autorização   para 
descentralização do Curso  de Formação de Docentes  da  Educação  Infantil  e 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental,  na modalidade Normal,  Nível  Médio,  do 
Colégio     – Pedro Viriato Parigot de Souza -  Ensino Fundamental,  Médio e 
Normal, Município de Marialva, para o Colégio Estadual Olavo Bilac, município de 
Sarandi,  de forma gradativa,  para os anos de 2009 e 2010.

 Fica sob a responsabilidade da SEED/DET o controle pela 
matrícula, arquivamento, emissão de documentos e a guarda da documentação 
escolar. 

Cabe ainda à SEED/DET garantir a integralização do curso, 
bem como o suprimento de professores habilitados para o curso em pauta.

 Saliente-se  que  a  SEED,  por  meio  dos  respectivos  NREs, 
deverá acompanhar, em sua área de jurisdição, a regularidade da oferta e o bom 
funcionamento do curso, encaminhando a este Conselho Estadual de Educação, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após o encerramento do curso, relatório 
circunstanciado do desenvolvimento da referida oferta.

Alerte-se  que  a  oferta  do  curso  de  forma  descentralizada 
deverá prever, assim como na sede,  o máximo de 36 (trinta e seis) alunos em 
sala de aula, conforme estabelecido no inciso VII, artigo 4º, da Deliberação n.º 
10/99-CEE/PR.

Devolva-se  o  processo ao estabelecimento  de  ensino  para 
constituir acervo e fonte de informação.  
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É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

               Curitiba, 07 de maio de 2009.

Presidente do CEE

Presidente da CEB
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